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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao ExcelentÍssimo Prefeito de
Congonhas, a adoção de providências para a Escola Rosália Andrade da Glória no
Bairro Alvorada, considerando as seguintes necessidades:

1. Medidas de controle de pombos, visando garantir um ambiente mais higiênico
e saudável para alunos e funcionários;

2. Cobertura das quinas da quadra, para maior segurança dos estudantes
durante a prática esportiva;

3. Cobertura da arquibancada e do almoxarifado esportivo, proporcionando
proteção contra intempéries e melhor conservação dos materiais,

4. Troca do rolamento no portão grande e realização de solda no portão
pequeno, garantindo a funcionalidade e segurança dos acessos da unidade;

5. Reparo no portão da cantina, assegurando seu adequado funcionamento;
6. Limpeza das calhas da quadra, prevenindo entupimentos e acúmulo de água

parada;
7. lnstalação de grades nas janelas das salas do terceiro andar, reforçando a

segurança dos estudantes;
8. Colocaçáo de fechaduras nas portas que atualmente estão sem esse

mecanismo, para controle adequado do acesso às dependências da escola,
9. Realização de pintura geral na escola, melhorando a conservação e o aspecto

visual da unidade;
10.Obras de drenagem de água na parte traseira da escola, solucionando

problemas de vazamento e acúmulo de água no local.

Justificativa

A presente indicação se justifica diante das demandas identificadas na Escola
Rosália, que comprometem a segurança, a conservação do patrimônio público e a
qualidade do ambiente escolar. A presença excessiva de pombos pode causar riscos à

saúde da comunidade escolar. A ausência de cobertura adequada nas áreas da
arquibancada e do almoxarifado prejudica a conservação dos materiais e o coníorto
dos estudantes e professores. Da mesma forma, a troca de rolamentos e reparos nos
portões são essenciais para garantir acessibilidade e segurança.

Além disso, a instalação de grades nas janelas do terceiro andar e a reposição
de fechaduras são medidas preventivas para evitar situaçÕes de risco. A pintura da
escola contribuirá para a manutençáo e valorização do espaço. Já a drenagem na parte
traseira da escola é fundamental para evitar infiltraçÕes e outros danos estruturais
decorrentes do vazamento de água.
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Diante do exposto, solicitamos que o Executivo Municipal atenda esta indicação
com a máxima urgência, proporcionando melhores condiçoes à comunidade escolar.

Requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente indicação.

Congonhas, 17 de fevereiro de 2025

Heli Nascimento Faustino - Piu
Vereador
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